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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 15 DE FEVEREIRO DE 2023                    Nº 033

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 15 de fevereiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.616/2023, de 15 de fevereiro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) na dotação constante do anexo 
I deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 15 de fevereiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.617/2023, de 15 de fevereiro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DE
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 8.070.000,00 (oito milhões e setenta mil reais) na dotação constante 
do anexo I deste Decreto.
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ERRATA DE CONTRATO Nº 034/2023

Processo nº: Nº 4866/2022
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATADA: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 
02.800.122/0001-98, Endereço: Rua São José, 1523, Lagoa Nova – Natal/RN
Onde se Lê: Nº 4866/2022
Leia-se: Nº 4966/2022
Ordenador Responsável: ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA                              
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2023

Processo nº 887/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS DO  MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no 
art. 24, inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, através da 
Empresa Lampadinha Materiais Elétricos Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 
09.392.341/0002-05, com sede na Av. Presidente Bandeira, nº 856, Alecrim, Natal/RN,  
objetivando a  Contratação de empresa para aquisição de material elétrico, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de São 
Gonçalo do Amarante/RN, memorando nº 2.216.1Doc,  no valor total de R$ 16.994,80 
(Dezesseis mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), na seguinte 
Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de Fevereiro de 2023
MINERVINO JERÔNIMO DE ARAÚJO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

PORTARIA 414/2023 - GP, de 15 de fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora CLARISSE EVELLYN DE 

OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORA 
DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de fevereiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 415/2023 - GP, de 15 de fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLARISSE EVELLYN DE OLIVEIRA DA SILVA para o 

cargo de provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de fevereiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  
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*PORTARIA N.º 0057, de 19 de julho de 2022. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 174/2022 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
requerida pelo servidor, Sr. ALMIR ALVES DE SOUZA, mat. nº 6005, ocupante do cargo 
de Professor NI – J, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com auspícios no 
artigo 98-B, caput e incisos I a V, c/c §4º, I a III, §5º e §6º, I, da Lei Orgânica do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 17, de 21 de dezembro de 2020, com proventos integrais, paritários e 
acrescidos das seguintes vantagens: 

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; e 

- 05% (cinco por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

*Republicada por incorreção

IPREV
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